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( ) Termo de Colaboração (x) Termo de Fomento ( ) Acordo de Cooperação ( ) Convênio 

Início: MAIO - 2026 Término: JULHO - 2026 

 
PLANO DE TRABALHO 

 
1. TIPO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL 

 
2. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
3. IDENTIFICAÇÃO (PROPONENTE/INSTITUIÇÃO)  

 

Órgão/Instituição/ Proponente 
 
ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO 

C.N.P.J 
 
56.067.111/0001-70 

Endereço 
 
Avenida 10 de Maio, Nº 44, Bairro Liberdade I  
Cidade 
Parauapebas 

UF 
PA 

CEP 
68515-000 

Telefone 1 Telefone 2 
(94) 99164-5986 

Banco 
 

Agência 

 

Conta: 
 

Praça de Pagamento 
Parauapebas 

Nome do Representante Legal 
 
Edivan Torres  

CPF 
816.890.203-34 

C.I. / Órgão Exp. / Emissão 
613819969 SSP/MA  

Função 
Presidente 

Desde 

Endereço 
Avenida 10 de Maio, Nº 20, Liberdade I 

e-mail 
fr.duarte11@gmail.com 

Nome do Gestor do Projeto 
 
Edivan Torres 

CPF 
816.890.203-34 

Endereço Eletrônico (e-mail) 
edivantorres101316@gmail.com Telefone fixo 

Telefone celular 
(94) 99290-7314 

Assinatura (carimbo) 
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4. DADOS CADASTRAIS (CONCEDENTE/SECRETÁRIO MUN. ORDENADOR DE 
DESPESA) 

 
 

4. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

Título do Projeto 

“Escolinha Atletas em Cristo” 

Período de Execução 

Início 

05/2026 

Término 

07/2026 

Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

 
5. OBJETO 

 
Promover o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes por 

meio da prática do futebol, estimulando habilidades físicas, técnicas e sociais, 

bem como valores como disciplina, respeito, cooperação, responsabilidade e 

cidadania, contribuindo para a formação de indivíduos saudáveis, conscientes e 

preparados para a convivência em sociedade. 

 
6. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 
O projeto da Escolinha de Futebol Atletas em Cristo surge da 

necessidade de oferecer oportunidades saudáveis e estruturadas para crianças 

e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. Em muitos contextos, a 

ausência de atividades no contraturno escolar, a exposição a ambientes de 

risco e a falta de acesso a práticas esportivas contribuem para o aumento da 

Tipo 
(X) Público 
(   ) Privado 

2 – Nome / Razão Social da Secretaria 
Municipal Ordenadora da Despesa: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER – SEMEL 

3 – CNPJ 
22.980.999/0001 - 15 

Endereço da Secretaria (Av. Rua, Nº, Bairro) 
Centro Administrativo – Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/Nº - Beira Rio II 

Cidade 
PARAUAPEBAS 

UF 
PA 

CEP 
68515000 

(DDD) Telefone 1 
94 - 3346 - 7268 

(DDD) Telefone 2 

Nome do representante legal (Secretária Municipal) 
 

CPF 
361.352.402-34 

C.I./ Órgão Exp. / Emissão 
 

Cargo 
 

Endereço Residencial (Av. Rua, Nº, Bairro) 
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evasão escolar, baixa autoestima e envolvimento com situações prejudiciais ao 

desenvolvimento infantil. 

O esporte, especialmente o futebol por sua ampla aceitação popular, 

constitui uma ferramenta eficaz de inclusão social, promoção da saúde e 

fortalecimento de vínculos comunitários. Por meio de treinos orientados e 

acompanhamento adequado, o projeto busca proporcionar disciplina, 

convivência em grupo, respeito às regras, desenvolvimento físico e emocional, 

além de estimular perspectivas positivas de futuro. 

Assim, a escolinha se apresenta como um espaço seguro, educativo e 

transformador, contribuindo para a formação cidadã e para a redução das 

desigualdades sociais, oferecendo às crianças não apenas a prática esportiva, 

mas oportunidades reais de crescimento pessoal e social. 

Além disso, o projeto contribui diretamente para a melhoria da qualidade 

de vida das crianças atendidas, promovendo hábitos saudáveis, prevenção ao 

sedentarismo e estímulo ao cuidado com a saúde física e mental. A prática 

esportiva regular favorece o desenvolvimento da coordenação motora, da 

concentração e do autocontrole, aspectos essenciais para o desempenho 

escolar e para o convívio familiar e comunitário. 

Outro ponto relevante é o fortalecimento dos vínculos sociais e familiares, 

uma vez que a escolinha incentiva a participação da comunidade e cria um 

ambiente de pertencimento e acolhimento. Ao oferecer acompanhamento 

contínuo, orientação adequada e referências positivas, o projeto auxilia na 

construção da autoestima, na descoberta de talentos e no desenvolvimento de 

sonhos e perspectivas de futuro, contribuindo para que crianças em situação de 

vulnerabilidade social encontrem caminhos alternativos de inclusão, proteção e 

desenvolvimento integral. 

 

 

7. METAS 
 

Atender diretamente 60 crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social, proporcionando treinamento esportivo contínuo, 

acompanhamento pedagógico e desenvolvimento socioeducativo ao longo do 

período de execução do projeto. 
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8. METODOLOGIA 

 
A metodologia da Escolinha de Futebol será baseada em uma abordagem 

socioeducativa, utilizando o esporte como instrumento de inclusão, 

desenvolvimento físico, formação cidadã e fortalecimento de vínculos sociais. 

As atividades serão organizadas por faixa etária, respeitando o nível de 

desenvolvimento físico e cognitivo dos participantes. Os treinos ocorrerão em 

dias previamente definidos, com duração adequada, contemplando 

aquecimento, fundamentos técnicos (passe, domínio, finalização, marcação), 

atividades táticas, alongamento e momentos de diálogo reflexivo ao final de 

cada encontro. 

A prática pedagógica será pautada na disciplina positiva, no respeito às 

regras, no trabalho em equipe e na valorização do esforço individual e coletivo. 

Além do desenvolvimento técnico esportivo, serão trabalhados valores como 

responsabilidade, cooperação, compromisso e respeito ao próximo. 

O projeto também incentivará a permanência e o bom desempenho 

escolar, orientando os participantes sobre a importância da educação formal. 

Sempre que possível, será realizado acompanhamento da frequência escolar e 

diálogo com as famílias, fortalecendo a parceria entre projeto e comunidade. 

Periodicamente, serão promovidos jogos amistosos, torneios internos e 

atividades recreativas, proporcionando experiências de convivência, superação 

e integração social. 

A metodologia adotada busca garantir que o futebol seja mais do que 

uma prática esportiva, tornando-se uma ferramenta de transformação social, 

desenvolvimento integral e construção de perspectivas positivas de futuro para 

as crianças atendidas. 

 

RECURSOS HUMANOS - EQUIPE TÉCNICA 

 

DIGITADOR  

O digitador será responsável pelo registro e organização de informações 

administrativas e operacionais do projeto, incluindo cadastro dos participantes, 

controle de presença, resultados das partidas, organização de documentos e 
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digitalização de formulários. Também apoiará na elaboração de relatórios e 

planilhas de acompanhamento, garantindo precisão, organização e 

confiabilidade nos dados. 

FOTÓGRAFO  

O fotógrafo será responsável pelo registro visual completo da copa, incluindo 

momentos das partidas, premiações, confraternização e demais atividades 

relacionadas ao evento. Caberá ao profissional produzir imagens de qualidade 

técnica e institucional, respeitando a ética e as autorizações de uso de imagem 

dos participantes. As fotos servirão para documentação do projeto, divulgação 

em mídias sociais, relatórios de prestação de contas e materiais institucionais. 

 

COORDENADOR  

Terá a função de gerenciar e supervisionar todas as etapas da copa, garantindo 

o cumprimento do cronograma, a organização das equipes, a logística do 

evento e a articulação da equipe técnica. Também será responsável por 

acompanhar indicadores de desempenho, manter comunicação com familiares, 

parceiros e comunidade, e elaborar relatórios de resultados e prestação de 

contas 

 

INSTRUTOR DE FUTEBOL  

O instrutor será responsável por orientar e acompanhar as crianças durante a 

copa, garantindo que compreendam as regras e princípios do futebol, 

desenvolvendo habilidades técnicas e táticas, além de estimular disciplina, 

respeito, espírito esportivo e trabalho em equipe. Ele também colaborará na 

organização das partidas, preparação das equipes e supervisão da segurança e 

bem-estar dos participantes durante o evento. 

 

PREPARADOR FÍSICO  

Responsável por planejar, orientar e executar atividades físicas adequadas à 

faixa etária e ao nível de desenvolvimento das crianças e adolescentes 

atendidos pela escolinha, visando o aprimoramento do condicionamento físico 

geral, coordenação motora, agilidade, equilíbrio, força e resistência, sempre 

respeitando os limites individuais. Caberá a ele elaborar e aplicar rotinas de 
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aquecimento, alongamento e desaquecimento, prevenindo lesões e garantindo 

a segurança dos participantes, além de acompanhar a evolução física dos 

atletas, identificar sinais de fadiga ou risco. 

 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

 Assessorar o presidente da OSC em assuntos da execução das atividades 

desenvolvidas no âmbito de sua área de atuação, objetivando assegurar o 

cumprimento previstas no trabalho de trabalho, acompanhar a execução do 

projeto, prestar suporte aos integrantes do departamento, ao proporcionar 

conhecimentos necessários aos componentes da equipe, ou seja, orientando e 

esclarecendo nas questões relacionadas com a execução do projeto, responder 

pareceres, notas técnicas e orientações em matéria de natureza técnico-

administrativa, atinente a sua área de atuação, para subsidiar decisões 

superiores, realizar e montar prestação de contas do projeto celebrado pela 

OSC. 

 

ASSESSORIA CONTABIL 

 Atua dentro dos parâmetros das Normas Brasileiras de Contabilidade, 

realizando a escrituração contábil, visando apresentar o Balanço Patrimonial, 

Demonstração do Resultado do Exercício entre outros relatórios. Realizar a 

apuração de Encargos gerados pela emissão de RPA (Recibo Pagamento 

Autônomo), controle de Certidões Negativas, emissão de Licenças de 

Funcionamento. Dar suporte a Instituição para os Relatórios de Prestação de 

Contas em sua Conciliação Bancária. Atender outras demandas da Instituição 

pertinentes a apresentação de resultados aos Associados e publicação de 

relatórios. 















































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.067.111/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/06/2024

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATLETAS EM CRISTO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV 10 DE MAIO

NÚMERO
44

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.515-000

BAIRRO/DISTRITO
LIBERDADE I

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSOCIACAOATLETASEMCRISTO2024@GMAIL.COM

TELEFONE
(94) 8805-4300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/06/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2026 às 16:43:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/02/2026, 16:43 about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO
CNPJ: 56.067.111/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:56:16 do dia 27/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2026.
Código de controle da certidão: 0F1E.4F59.464C.F20B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 56.067.111/0001-70
Razão

Social: ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO

Endereço: AVE 10 DE MAIO 44 / LIBERDADE I / PARAUAPEBAS / PA / 68515-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/02/2026 a 10/03/2026

Certificação Número: 2026020907346376077163

Informação obtida em 25/02/2026 16:47:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/02/2026, 16:48 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 56.067.111/0001-70
Certidão nº: 12125938/2026
Expedição: 25/02/2026, às 16:47:10
Validade: 24/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 56.067.111/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nº:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CPF/CNPJ: 56.067.111/0001-70

ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTOContribuinte:

Emitida em:

26/05/2026

25/02/26 16:46

Validade:

• Certidão sem validade para fins de transferência de imóvel em cartório.
• Certidão emitida pela internet, conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 191/2019.
• A informação do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação por meio do QR Code constante neste documento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e a inscrições em
Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Jurídica do Município - PROJUR.

Esta certidão se refere à situação fiscal no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e da Procuradoria
Jurídica do Município e abrange os tributos previstos nos artigos 145 e 156 da Constituição Federal e está em
conformidade com o artigo 205 da Lei Federal n° 5.172/66.

Certidão emitida com base no art. 429, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 023, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2020 - Código Tributário do Município e artigo 1°, do Decreto n° 191/2019.

Observações:

PARAUAPEBAS (PA), 25 de Fevereiro de 2026

0004490/2026

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

GABINETE DO PREFEITO

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS,

CAPTAÇÃO DE RECURSOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS.

COMISSÃO GERAL DE SELEÇÃO

Certificamos que o(a) ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO - , CNPJ: 56.067.111/0001-70 Endereço: AV

10 DE MAIO Nº: 44, Bairro: LIBERDADE I - PARAUAPEBAS-PA, que depois de cumpridas todas as

exigências do Capítulo II - Da habilitação prévia da IN 001/2023, teve o seu cadastro validado no Sistema de

Parcerias de Parauapebas - SISPPAR, pelo período de 02/12/2025 a 02/12/2026.

Resaltamos que após esse período, a Instituição deve atualizar o referido cadastro no SISPPAR.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE

INSCRIÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE PARCERIAS DO MUNICÍPIO DE

PARAUAPEBAS

Parauapebas/PA, 02/12/2025.

Mírian Kellen de Sousa Leite

Comissão Geral de Seleção

Coordenadoria Municipal de Projetos Especiais e Captação de

Recursos e Gestão de Convênios.

Decreto: 448/2025

Coordenadoria Municipal de Projetos Especiais e Captação de Recursos e Gestão de

Convênios - COPEC - Rua 120, QD 31, LT 14 - Bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA. CE.: 68515-000
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RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 

(art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014 ) 

Nome 

Edivan Torres 

N° CPF 

816.890.203– 34    

N° RG 

6138199-69 

Órgão 

Expedidor 

SSP-MA 

Cargo 

Presidente 

Função 

 

Logradouro: Av. 10 de Maio Numero 20 

 

Bairro 

Liberdade I 

Cidade 

Parauapebas-PA 

CEP 

68.515-000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

Nome 

Fábio Renato Ávila de Campos 

N° CPF 

550.140.461– 34    

N° RG 

835.252 

Órgão 

Expedidor 

SSP-MT 

Cargo 

Vice-presidente 

Função 

 

Logradouro  

Av. H QD 17 LT 1 e 2 

Bairro 

Beira Rio II 
Cidade 

Parauapebas-PA 

CEP 

68.515-000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

 

Nome 

Analice Góes Mesquita Torres 

N° CPF 

939.561.772– 15    

N° RG 

6012218 

Órgão 

Expedidor 

PC/PA 

Cargo 

Secretaria  

Função 

 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Av. 10 de Maio Numero 20 

Bairro 

Liberdade I 

Cidade 

Parauapebas-PA 

CEP 

68.515-000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

 

Nome 

José Carlos Ataide  Silva 

N° CPF 

352.447.632– 53    

N° RG 

1990057 

Órgão 

Expedidor 

SSP/PA 

Cargo 

Fiscal  

Função 

 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Rua Antônio Bandeira  QD  20 LT 01 

Bairro 

Liberdade II 

Cidade 

Parauapebas-PA 

CEP 

68.515-000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 
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Nome 

Francisco da Silva Santos 

N° CPF 

584.419.052– 15    

N° RG 

2256367 

Órgão 

Expedidor 

PC/PA 

Cargo 

Fiscal  

Função 

 

Logradouro  

Rua 24 de Março Numero 44 

Bairro 

Rio Verde 

Cidade 

Parauapebas-PA 

CEP 

68.515-000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

*inserir quantos campos forem necessários 

 

 

Parauapebas/PA 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

 Assinatura do Representante Legal da OSC  

ASSOCIACAO 
ATLETAS EM 
CRISTO:5606
7111000170

Assinado de forma 
digital por ASSOCIACAO 
ATLETAS EM 
CRISTO:5606711100017
0 
Dados: 2026.02.26 
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 04.895.728/0001-80 | Insc. Estadual: 150.744.80-3
Rodovia Augusto Montenegro, km 8,5
Coqueiro - Belém - PA CEP: 66.823-010

ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO 
INSTALAÇÃO: 2001392222 
CNPJ: **.***.111/000*-**
AV 10 DE MAIO , 44 , RUA 10 DE MAIO NUMERO 44C
CEP: 68515-000 RIO VERDE - PARAUAPEBAS - PA

Classificação: Residencial Pleno

Tensão Nominal Disp: 127 V      Lim Min: 116 V      Lim Max: 133 V
Data das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias Próxima Leitura
Leituras 13/01/2026 10/02/2026 28 12/03/2026

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura Leitura Const. Consumo
Anterior Atual Medidor

17022591169 Consumo ATIVO TOTAL 1.303 1.385 1,00 82 kWh

C
O
N
S
U
M
O

k
W
h

Tributo Base(R$) Aliquota(%) Valor(R$)

ICMS 0,00 0,00 0,00

PIS 82,85 0,5642 0,47

COFINS 82,85 2,6043 2,16

Nº do Programa Social

DEZ/25
JAN/26
FEV/26

Ativo

135
87
82

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE
 Períodos: Band. Tarif.: Verde : 14/01 - 10/02  Conforme REN 1095/24 ANEEL, a partir de 01/03/26 o número da UC será padronizado em todo país. Mais informações nos canais de atendimento.            

Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ ICMS Valor(R$)
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) (R$)

Consumo (kWh) 82 1,010366 0,978300 2,63 0,00 82,85

ITENS FINANCEIROS
Cip-Ilum Pub Pref Munic 14,26

Apresentação

10/02/2026

REAVISO DE VENCIMENTO

Resolução ANEEL

3507/25

BANCO DO BRASIL 001-9 00190.00009 03373.384118 71831.107173 8 00000000009711
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 19.02.2026
BENEFICIÁRIO INSTALAÇÃO REFERÊNCIA AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

EQUATORIAL PARÁ DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 2001392222 02/2026
DATA DOCUMENTO NÚMERO DE REFERÊNCIA ESPÉCIE DOCUMENTO ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NÚMERO

10.02.2026 0202602155993614 DM N 10.02.2026 33733841171831107
USO DO BANCO CARTEIRA ESPÉCIE MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DOCUMENTO

17 R$             97,11 
(-) DESCONTO ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

INFORMAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO
PAGÁVEL EM TODAS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.
EM CASO DE ATRASO, MULTAS, JUROS E CORREÇÃO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA.

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO
ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO 56.067.111/0001-70

............................... ............................... ......................................... ............................... ......................................

Reservado ao Fisco

B682.C97B.BB4F.B301.4BC9.8FEC.D364.B552

2ª Via
Página 1/1

Total a Pagar

R$ 97,11
Vencimento

19/02/2026

Conta Contrato

3036925794

Conta Mês

02/2026

NOTA FISCAL Nº 155993614 - SÉRIE 000 /
DATA DE EMISSÃO: 10/02/2026
Consulte pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NFE/Consulta
chave de acesso:
15260204895728000180660001559936142087837380
Protocolo de autorização: 3152600004396041 -
10/02/2026 às 14:06:25

Parceiro de Negócio

1002173187

Pague através do PIX.

É mais facilidade pra

você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.



  
ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO 

CNPJ: 56.067.111/0001-70 
Avenida 10 de Maio, N° 44, Bairro liberdade I, Parauapebas, CEP 68515-000 

  

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO, ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS ART.39 DA A LEI Nº 13.019/14 
 

 

Declaro, para fins de habilitação, que a Associação Imigrantes Independente e seus dirigentes, 

não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 

e, portanto: 

I – é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional); 

II – não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 

ou entidade da administração pública estadual ou, seus respectivos cônjuges ou companheiros, 

bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV – não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, foram 

sanadas as irregularidade que motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciação das contas 

encontra-se pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V – não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

VI – não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública do Estado do 

Pará. 

VII – não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento 

público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de 

governo; 

VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

IX – não tem, entre seus dirigentes, pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

                                                                           Parauapebas / PA, 26 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

                                                         Edivan Torres 

 

ASSOCIACAO 
ATLETAS EM 
CRISTO:560671110
00170

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO ATLETAS EM 
CRISTO:56067111000170 
Dados: 2026.02.26 20:50:57 -03'00'

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

(Art. 33, V, “C” da Lei n° 13.019) 
 

Eu, EDIVAN TORRES, brasileiro (a), portador (a) da CI Nº 6138199-69, e CPF Nº 

816.890.203– 34, residente e domiciliado à Avenida 10 de Maio, N° 44, Bairro liberdade 

I, Parauapebas/PA cep 68515-000, representante legal da Organização da Sociedade 

Civil, denominada de Associação Atletas Em Cristo  com Sede à Avenida 10 de Maio, 

N° 44, Bairro liberdade I, Parauapebas/PA cep 68515-000 inscrito no CNPJ nº 

56.067.111/0001-70, DECLARO, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa e nos termos da Lei nº 13.019/2014, art. 33, “c” que a referida entidade 

possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular funcionamento, 

cumprindo suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos necessários 

para execução do Termo de Colaboração/Fomento, em especial as seguintes: 

 

1 INSTALAÇÕES FÍSICAS 

SALA 

2 EQUIPAMENTOS 

 

2- ventilador,  

1- computador,  

1-impressora, 

 1-bebedouro,  

1- mesa pra computador,  

1- freezer,  

1- mesa de plástico,  

8- cadeiras de plástico,  

6- cadeiras de ferro  

                                                                           Parauapebas / PA, 26 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

                                                         Edivan Torres 
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ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO 

CNPJ: 56.067.111/0001-70 
Avenida 10 de Maio, N° 44, Bairro liberdade I, Parauapebas, CEP 68515-000 

  
 

 

  

 

DECLARAÇÃO DIRIGENTES NÃO FAZEM PARTE 

 DO PODER PÚBLICO 

 

Eu, Edivan Torres, portador (a) da carteira de identidade n.º 6138199-69 

expedida pela SSP-MA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 816.890.203– 34  , na qualidade de 

representante legal da ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO, sediada na Rua AV 10 DE MAIO , Nº 

44 – Liberdade I, inscrita no CNPJ sob o n.º 56.067.111/0001-70, declaro que nenhum dos 

seus dirigentes é Membro de Poder ou do Ministério Público, Prefeitura Municipal, 

Câmara Municipal ou Dirigente de Órgão ou Entidade da Administração Pública do 

Estado do Pará, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau.  

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante 

toda e qualquer responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso 

de sua falsidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

                                                                                  Parauapebas / PA, 26 de Fevereiro de 2026. 

  

 

 

 

 

___________________________________________ 

                                                  Edivan Torres 
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DECLARAÇÃO NÃO CONTRATAÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS 

 

Eu, EDIVAN TORRES, portador (a) da carteira de identidade n.º 6138199-69 

expedida pela SSP-MA, inscrito (a) no CPF sob o n.º 816.890.203– 34   , na qualidade de 

representante legal da ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO sediada na Rua: AV 10 DE MAIO, Nº 44 

– Liberdade I, CEP: 68.515-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 56.067.111/0001-70, declaro que não 

serão contratados/remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:  

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de 

entidade da Administração Pública Estadual;  

b) servidor Público,(servidor Municipal: legislativo ou executivo) ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração 

Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 

lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou de 

ocultação de bens, direito e valores.  

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e 

qualquer responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

                                                                                    Parauapebas / PA, 26 de Fevereiro de 2026. 

  

 

 

 

___________________________________________ 
EDIVAN TORRES 
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DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE PESSOAS VEDADAS COM 

RECURSOS PÚBLICOS 

 

A Associação Atletas Em Cristo, inscrita no CNPJ nº 56.067.111/0001-70, com sede à 

Avenida 10 de Maio, N° 44, Bairro liberdade I, Parauapebas/PA cep 68515-000, neste ato 

representada por Edivan Torres, Presidente, CPF nº 816.890.203-34, declara, para fins de 

processo de parceria referente a emendas parlamentares municipais destinadas às OSC, 

que: 

Não contratará e não manterá contratadas pessoas legalmente vedadas para contratação 

com recursos públicos, inclusive aqueles oriundos de emendas parlamentares municipais, 

conforme as regras aplicáveis ao instrumento de parceria e à legislação vigente.   

Caso venha a identificar situação de vedação durante a execução da parceria, adotará as 

providências imediatas para cessar a contratação e regularizar a situação, comunicando 

ao órgão responsável quando exigido. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

Parauapebas, Pa 26 de fevereiro de 2026. 

 

   

 

 

 

______________________________ 

Edivan Torres  

Presidente 
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TERMO DE CONTRATO DE PARCERIA ENTRE ASSOCIACAO ATLETAS 

EM CRISTO E A ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE  

 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 
CONTRATANTE: ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE, CNPJ nº 

83.212.910/0001-65, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, estabelecida na Avenida 

AV SANTA CATARINA, SALA 03 ESTADIO ROSENAO, Bairro liberdade I, Parauapebas/PA 

cep 68515-000, representada por sua presidente AGNALDO DE SOUSA MEDEIROS. 

 

 

CONTRATADO: ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO, CNPJ nº 56.067.111/0001-70, 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, estabelecida na Avenida 10 de Maio, N° 44, 

Bairro liberdade I, Parauapebas/PA cep 68515-000, representada por sua presidente Edivan Torres, 

brasileiro, portadora RG nº 613819969 do CPF/MF nº 816.890.203-34. 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Parceria, cujo 

objetivo promover as atividades de desporto esportivo para crianças, adolescentes, jovens e adultos 

no município de Parauapebas na sede do Instituto, onde a contratante fornecerá profissionais para a 

Contratada. 

 

DO OBJETO DO TERMO DE CONTRATO DE PARCERIA 

CLAUSULA 1º: O presente Contrato de parceria tem por objetivo a realização de aulas de futebol 

para crianças agosto/2025 a novembro/2025: 

Parágrafo único: serão atendidos em médio 60 pessoas. 

 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Cláusula 2ª. O CONTRATADO será responsável por disponibilizar a equipe de Apoio. 
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Parágrafo Único: A parceria não terá custo financeiro ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO, 

apenas fornecerá a sua equipe técnica. 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

 

Cláusula 3ª. A CONTRATANTE se responsabiliza pela cedência da sua equipe técnica e 

deslocamento da mesma para o local de realização dos eventos. 

 

Parágrafo único. A CONTRATANTE colocará à disposição do CONTRATADO sua estrutura 

técnica, para que esta parceria se concretize, conforme detalhado. 

 

DO PAGAMENTO 

 

 

Cláusula 4ª. O presente contrato de parceria entre a ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO NÃO 

ACARRETARÁ custos financeiros para instituição. 

 

DA RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO DE PARCERIA 

 

 

Cláusula 5ª. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer 

momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo de 30 

(trinta) dias (denominado período de encerramento do contrato), considerando que alguma clausura 

seja desrespeitada. 

 

DO PRAZO 

 

 

Cláusula 6ª. O presente instrumento terá prazo de 120 (cento e vinte) dias, passando a valer a partir 

da assinatura pelas partes. 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

Clausula 7º: O contratado compromete-se observar sempre as atribuições inerentes aos serviços 

prestados pela contratada conforme detalhamento no respectivo contrato. 
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DO FORO 

Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro 

da comarca de Parauapebas-PA. 

 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual. 
 

 

 

ASSOCIACAO 

IMIGRANTES 

INDEPENDENTE:8 

Contratante: 3212910000165 

 

 
Assinado de forma digital por 

ASSOCIACAO IMIGRANTES 

INDEPENDENTE:83212910000 

165 

Dados: 2025.07.30 15:55:17 

-03'00' 

Parauapebas-PA, 30 de julho de 2025. 

AGNALDO DE SOUSA MEDEIROS 

Presidente do ASSOCIACAO IMIGRANTES INDEPENDENTE 

CNPJ: 83.212.910/0001-65 
 

 

 

 

 

Contratado: 
 

EDIVAN TORRES 

Presidente do ASSOCIACAO ATLETAS EM CRISTO 

CNPJ: 56.067.111/0001-70 
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